
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
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OFÍCIO N° 069/2026 

Urânia, 12 de fevereiro de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal de Urânia 
Urânia/SP 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N°011/2026 

Encaminhamos a esta à apreciação desta respeitável Câmara Municipal o 
presente Projeto de Lei que autoriza o executivo municipal a doar terrenos no 
cemitério municipal de Urânia, com a devida solicitação de análise e aprovação. 

A presente propositura tem por objetivo atender à necessidade específica 
de concessão de terreno dentro do Cemitério Municipal, visando assegurar o direito 
das famílias que, por motivos sociais, humanitários ou de relevante interesse público, 
necessitam da cessão de espaço para sepultamento de entes queridos. 

Trata-se de uma ação pautada nos princípios da dignidade da pessoa 
humana, da solidariedade e do respeito às famílias em situação de vulnerabilidade 
social ou que se enquadram nos critérios estabelecidos pela municipalidade. 

A doação, que se dará de forma formal e legal, busca regulamentar 
situações já existentes e organizar de maneira transparente e justa o uso dos espaços 
públicos destinados ao descanso final dos munícipes, além de atender casos 
excepcionais de comprovada necessidade. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos 
nobres Vereadores, certos de que a matéria será analisada com a atenção e 
sensibilidade que o tema requer, esperando, assim, contar com sua aprovação. 

Atenciosamente, 

A PA REC DO ASsiradd de foi +Wel 
APARUILln 

FAZ710:734460418 1-A//1117,4 041B, 
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APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 
Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 

URÂNIA - Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 011, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

"Autoriza o executivo municipal a doar 
terrenos no cemitério municipal de urânia e 
dá outras providências". 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 
Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, sem encargos, os 
terrenos e a respectiva construção para as famílias de pessoa sepultada no Cemitério 

Municipal, conforme relação abaixo: 

NOME DATA DO ÓBITO 
JOÃO FRANCISCO DUARTE 17/11/2025 

BRAULIO POLIZELI 26/12/2025 

LUCIO AMARAL COSTA 12/01/2026 

MARCILIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 10/01/2026 

Artigo 2° - Fica a Lançadoria autorizada a promover a quitação das taxas 
devidas em nome dos favorecidos. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia /SP, 12 de fevereiro de 2026. 
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Nume do Ultimo cônjuge ou convivente 
NÃO CONSTÁ 

GERALDO CAETANO DA COSTA; MARIA DAS GRAÇAS AMARAL 

" CHOQUE HEMORRÁGICO; CAUSAS ANTECEDENTES: VARIZES ESOFÁGICAS; HIPERTENSÃO PORTAI.; AI „ CRROSI 
HEPÁTICA, OUTRAS CONDIÇÕES QUE CONTRIBUÍRAM PARA A MORTE; Enusmo 

ue atestou o Óbito  • NI:Micro dê isisciçik protissionol lo 

.DROIOVAN&I VITOR GARABINI 

Sepulianientri/Cremaçiío (cemitério, siconheeido) 

Data de registro 

Noite do deolsrantc ' 

MUNICIPAL DE IJRÂNIAJSP 
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CERTIDÃO DE ÓBITO 
JOÃO FRANNa ECO DUARTE 

1_ 
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'CERTIDÃO DE OBITO 

Nome 

BRÁÚTLIõ -gomou 
Número do‘CPF, 

,i77:56b I98=15 • 

E 1 RXOCALIZADO NA RUA TEREZINA r
x4W.,5 ' .:*-.SENHORA DE FÁTIMA • j 

MÁRIO•POLIZELI; EBIS FONTES POLIZELI 

CONHECIDA (CI). R96); OUTRAS CONDIÇÕES QUE CONTRIBUÍRAM PARÁ 
PULMÃO (CID. C34) 

Nián66 dc l o 

MUNICIPAL DE DRÂNIA/SP 

ViNTÉBNOVE DE DEZEMBRO DE-1)0/S MIL E VINTE E CINCO 
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Ég4DA,SILVA 52 anos; MÁRCIO JOSÉ POLIZELI 48 anos e MÁRCIA., CRISTINAO 

erSelkirOr'2"Era portador da CTPS n° 47149, Série 326, emitida em Uránia/SP. Cart8O que recebia Bi 
Y78 'ecaraníinora os demais elemeMosáocumentos faltantes, Nada mais inc cumpria" certificar, 

,.;Ct4S n° 146316 
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' ) 
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. . Oficial ge Registro Civil 
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CEP: 15760000- ~-SP 



Selo~ n I461Õ2PV0000O0001134O26Z 

Pana Conferir a proCedêncie deste 
docilmente efetue',a leftUra 4o OR 

, õodd impresso ou aceires 'o endereço 
efeetnico httprf://selodigitaltjspjus.br 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 13RASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Nome 

MARCILIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

Número do CPF 

537.027.008-20 

Matrícula 

14631.6 01 55 2026 4 00006 021 0092049752'' 
Dia Mês 

OEZDEJANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS 

NA SANTA CASA DE FERNANDOPOLIS, LOCALIZADA \NA AVENIDA 
• 1 ' AFONSO ~RO N° 2630, JARDIM SANTISTA • 

  .13stadai civil 

Muiricario de Eslecirnearo 

austs»c* iag.rta. 

:d0QUE SÉPTICO; CAUSAS ANTECEDENTES: SEPSE DE FOCO DE CORRENTE SANGUINEA; INFECÇM5-DECORe 
• • SANGUÍNEA: OUTRAS CONDIÇÕES QUE CONTRIBUIRAM PARA A MORTE: DOENÇA RENAL CRÔNICA': 

TREZE DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS 

Roma do decimam EICiSOUG114 de bons Exigência do filbos 

Aptrietiafritdo tio,Iivre C-0006; folhas 02IV, n 000002049, mit 13/01/2026. O falecido deixa betai a inventariar. 
restaram*, conhecido. O Meeicio era 'casado com JUREMA ALVES NOGUEIRA, conforme o livro B-29, folhas 57. 
'Oficial de Registro Civil de Suiano/SP. O falecido deixa os filhos: VAGNER ALVES NOGUEIRA 49 anos, MARCrA 
NOGUEIRA DA,NIELO Ári 011013 e VANESSA NOGUEIRA VILAS BOAS 44 anos, O falecido cru titular do d jeitopri0 06
0132, . Zona 427; 50989 34, T.Jrânia/SP. Cartito que recebia Benefícios n° 5429 7602 2567 8177. A declarante igiiom os„ 
elymentos/domnrientos faltantes. Nada mais me cumpria certificar. *** 
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URÂNIA, 13 de 'arieiro d426 
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e-mail: cmurania@gmail.com - Tel.: (17) 3634-1177 
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OFÍCIO INTERNO N.° 00412026 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 13 de fevereiro de 2026 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de minhas 
atribuições legais, encaminho ao setor JURíDICO, para emissão de PARECER, o seguinte documento: 

• Projeto de Lei n° 009/2026, de 11/02/2026, de autoria do Executivo, que altera os 
programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 2025, 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências. 

• Projeto de Lei n° 011/2026, de 12/02/2026, de autoria do Executivo, que autoriza o 
executivo municipal a doar terrenos no Cemitério Municipal de Urânia e dá outras 
providências. 

Atenciosamente 

Registra-se e arquiva-se nesta Diretoria. 
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PARECER JURÍDICO EM FACE DO PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA N° 011, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Excelentíssimo Presidente, 

I - RELATÓRIO 

Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para 

emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 011, de 12 de fevereiro de 

2.026, de autoria do Executivo Municipal, que visa única e exclusivamente a 

doação sem encargos de terreno e a respectiva construção de sepultura no 

Cemitério Municipal de Urânia/SP, a pessoas (certidão de óbito anexa) 

pertencentes à família de baixa renda, sem condições financeiras para adquiri-

lo, constantes no artigo 1° do referido Projeto de Lei. 

É o suscinto relatório. Passo à análise jurídica. 

II - DO REGIME DE TRAMITAÇÃO 

Não houve pedido expresso para o projeto tramitar em regime de 

urgência especial nos termos do Art. 193, inciso I, do Regimento Interno, 

devendo assim, referido projeto tramitar em regime ordinário. 

Analisado o estudo preliminar sobre o rito do processo legislativo, 

passa-se ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição. 

1 
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III - DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em 

face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I , da 

Constituição Federal de 1988. 

No que tange à iniciativa legislativa ser do Chefe do Poder 

Executivo, encontra-se arrimo no artigo 106, "caput", da Lei Orgânica Municipal, 

onde traz que a administração de bens municipais cabe ao Prefeito Municipal. 

No que tange a doação de bens móveis e imóveis, a permissão 

concedida pela Lei Orgânica Municipal, é para fins de interesse social e público 

unicamente. 

O beneficiário da doação é até prova em contrário, pessoa que 

integra família de baixa renda, em tese, a finalidade social e pública da doação 

do bem imóvel está sendo alcançada, em cumprimento ao parágrafo único do 

artigo 106 da Lei Orgânica Municipal. 

Não existem também vícios de iniciativa, estando consubstanciado 

o interesse local que legitima a atuação legislativa própria do ente municipal, 

sendo cabível, neste caso, a deflagração do processo legislativo a partir de ato 

do ilustre Prefeito Municipal, o qual detém competência legislativa própria. É 

dizer, portanto, que não se trata de matéria privativa ao Poder Legislativo ou à 

sua Mesa Diretora. 

IV - DA TÉCNICA LEGISLATIVA ADEQUADA 

2 



PODER 61 ,, t 

A • • %amaIIe A • 

Ax.rnkla Pre,Otkvie ,Kennet1g. 1474 Centro - CEP .M.760-001 - UnbíaNP 
camaraWcénéeraniu_vp..g(whr Fone/W1taixApp. 117., 3634-1177 

("WP1.- 51.842.100001-12  

A elaboração de leis no Brasil, deve observar a técnica legislativa 

adequada, prevista na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 

1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59, da Constituição 

Federal. 

No presente projeto de lei nada há que obstaculize sua leitura e 

compreensão. 

V - DA VOTAÇÃO 

Por ser tratar de projeto de lei ordinária, e, não se encontrando no 

rol taxativo do art. 54, §1° e § 2°, do Regimento Interno, o projeto para ser 

aprovado deve receber os votos da maioria simples (art. 53, alínea "a" do RI). 

VI- DAS COMISSÕES PERMANENTES 

O artigo 80, "caput", do Regimento Interno, estabelece que, é 

obrigatório a emissão de Parecer das Comissões Permanentes desta Casa de 

Leis, porém, somente nas matérias de sua competência específica, sendo 

vedado às Comissões Permanentes, opinarem sobre matéria que não sejam de 

sua atribuição específica estabelecida pelo Regimento Interno, conforme 

vedação contida no artigo 79 "caput", do RI. 

No caso em questão, verifica-se que a proposição precisa ser 

submetida ao crivo da Comissão de Justiça e Redação (art. 78, inciso I, alínea 

"a" do RI). 

VII- DA CONCLUSÃO 

3 
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Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, depois de observada as recomendações 

contidas neste parecer, a Assessoria Jurídica OPINA  s.m.j. pela viabilidade 

técnica do Projeto de Lei Ordinária em análise. 

No que tange ao mérito político, esta Assessoria Jurídica não irá se 

pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a 

viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 13 de fevereiro de 2026. 

1.1'4,11,11 

JOAO BRUNO BASSETO DE CASTRO 

111../aorpro.sov brass...1{,tal SIRPRO 

Dr. João Bruno Basseto de Castro 

Advogado — OAB/SP n° 334.768 

4 
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OFICIO INTERNO N.° 004/2026 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 13 de fevereiro de 2026 

DESPACHO 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de 
minhas atribuições legais, encaminho às devidas COMISSÕES PERMANENTES, de acordo com o art. 78 do 
Regimento Interno, para ANÁLISE e JULGAMENTO, o seguinte: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

• Projeto de Lei n°009/2026, de 11/02/2026, de autoria do Executivo, que altera 
os programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro 
de 2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n° 011/2026, de 12/02/2026, de autoria do Executivo, que 
autoriza o executivo municipal a doar terrenos no Cemitério Municipal de Urânia 
e dá outras providências. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

• Projeto de Lei n° 009/2026, de 11/02/2026, de autoria do Executivo, que altera 
os programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro 
de 2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências. 

DAVID RODRIGUES MENESES 
(,)PRESIDENTE 
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DESPACHO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Recebido na data:  J / / )e 

RODRIGO LUI MOTA 
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O Relator da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO após os 
estudos que se fazem necessários ao Projeto de Lei n.° 011/2026, de autoria do Executivo, 
OPINA para que o mesmo seja discutido e votado por se tratar de matéria legal e constitucional, 
nada impedindo a sua aprovação. 

Solicito aos nobres pares que o projeto em tela seja aprovado. 

É o meu parecer. 

Sala das Comissões, 13 de fevereiro de 2026 

ROBE'RTO TOSHIO MIMURA 
Relator 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, após a reunião 
realizada, aprova e recomenda o parecer do Vereador Relator. 

Sala das ÇQmis es, 13 de fevereiro de 2026 

RODRIGO LUI DE OLIV RÃ MOTA 
e 

ROBERTO- TOSHIO MIMURA 
Relator 

JOÃO BATISTA 
Membro 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos treze dias de fevereiro de 2026, na sala destinada às 
reuniões, às 18h30min, a Comissão reuniu-se para exarar pareceres ao Projeto de Lei n.° 
011/2026, de autoria do Executivo. Estudando a matéria correspondente, o Senhor Relator exarou 
parecer favorável à matéria em análise. 

Toda a Comissão, na mesma reunião, resolveu acatar o parecer 
do Senhor Relator aprovando-o, e, enunciando-o à Presidência para que o mesmo fosse discutido 
e votado de acordo com o art. 110 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

É a decisão. 

Sala das Comissões, 13 de fevereiro de 2026 

RODRÍGO LUI OLIV MOTA 
e 

ROBERTO TOSHIO MIMURA 
Relator 

JOÃO JOVI‘ e BATISTA 
Membro 
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AUTÓGRAFO N°014/2026 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 
TERRENOS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE URÂNIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Mesa da Câmara Municipal de Urânia, Estado de São 
Paulo, DECRET A: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, sem encargos, os terrenos e a respectiva 
construção para as famílias de pessoa sepultada no Cemitério Municipal, conforme relação abaixo: 

NOME DATA DO ÓBITO 
JOÃO FRANCISCO DUARTE 17/11/2025 

BRÁULIO POLIZELI 26/12/2025 

LUCIO AMARAL COSTA 12/01/2026 

MARCILIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 10/01/2026 

favorecidos. 

contrário. 

Artigo 2° - Fica a Lançadoria autorizada a promover a quitação das taxas devidas em nome dos 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

Câmara Municipal de Urânia, SP, 20 de fevereiro de 2026, 

drigT enes s J TsoTbques 
Presidente V sidente 

oe.1-
Ktia tistin 
. Secret 

\\..1 
Regist do em livro próprio e publicado na Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Urânia, nos 

termos da Lei Orgânica do Município e Regimento Interno. 

Siebra da Silva 
ria ario 

ADEMAR MARI JUNIOR 
Diretor A4i istrativo 


